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NOTA TÉCNICA PRELIMINAR

ReJ Pnfeiara Muicipal de Noma ia/Rk

ANÁLISE DE PROCESSO LICITÀTÓRIO.

NÍODÂLIDA.DE PREGÃO. SISTEMÂ DE

REGISTRO DE PREçOS. FUTURÀ E

EVENTUÂI CONTRÂTAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZÂDA EM

FORNECIMENTO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS PERECÍ\T,IS E NÂO

PERECÍYEIS PÂRA ATENDER ÀS

NECESSIÂDES DÂ PREFEITURÁ

MUNICIPÂI DE NORMÂNDIÂ. ANÁLISE

PRELIMINAR, POSSIBILIDADE.

C-hcga a esta ,lsscssoria Jurídica a soliciação de abertr:ra de

licitatório, encaminhada pela Preieirura llunicipal de Normandia, üsando a

elaboraçâo de \ora Técnica Prcliminar a rcspcito da r iabilidade de deflagraçào de process<r

administratí-o licitatório para "FUTURÂ E EVENTUÀL CONTRÂTAçÂO DE EMPRESA

ESPECIÂIIZADA EM FO DE GÊNEROS ÂLIMENTÍCIOS

PERECi\IEIS E NÃO PERECi\'EIS PÂRA ÀTENDER ÀS NECESSIADES DA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NORMÀNDIÂ''.

Primeirameate, é válido destacar quc a Prescntc análise se restringc

aos aspectos juridicos da refedda demanda, avaliando a adequação da solicitação com as regÍas

cestro comeÍcial Shalom, Sl 202
Marciarp Armond, 929 - Adrianópoli5íg2r*41f-1 2 ir.- Íicatdo.limâ@ica.dolima-adv-coín-br t3 @8dv.c.àrlinal'am ?

-

\i\



El\ll BRANCO



r::l
lJ-\

RICARDO LIMA
ÂDVOC,âCl^

contidas na constituição <la República, ki n" s.666/93 (I-ei de Licitações),1*i n' 10.520 /02 Qei

do Pregão) e as demais normas iurídicas que ffatam do contrato com Àdministração Púbiica.

r\ssim, nào scrào considcrados os aspecrr ,§ técnicos r ru cconirmict,s

da avença, tais como a descriçào do objeto da contratação, planeiamento estimatiYo da demanda c

os valoreS auferidos pela administraçào, aspcctos os quais se presume terem siclo apreciados pelos

setores técflicos comPeteorcs Pâr:r tânto,

Â presente dcmanda tcio instruíd-a dos seguintcs documcntos para

análise: tês cotaçôcs, scndo das emprcsâs:

a) R. D.\ S. NL\CiIDO - NÍE, (-NPl N" 20.008.1?2/0001-87;

b) Á. r.. PEl'trR PERF.S - r\rL,, CNPJ N' 19.18t).862 / 0007 -71;

c) IÍI:RCDO I. ÀÇOUGLE 2 BE\ÇÀO, CNPJ N'
13.562.,189/0001 0(1.

Quanto à pesquisa meÍcâdológica" contida rro art. 3o, III da ki n'

lO.52O /02-é tmportanre destacar quc r mesma dcçeú ser realizada de forma ampla e no escopo

de todo proccdimento ücitatótio, como se vcrifica:

Àrt. A fase preparatórra do pregão ôbservará o

seguinte: IÍI - dos autos do procedrnênto consta.rào a

justificativa das definiÇÕes referidas no inciso I deste
artigo ê os indispensáveis eleÍnentos técnacos sobre os

qua.is estiverem apoj-ados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da 1i-citaÇão,
dos bens ou serviços a se:en liciaados;
(Lei n" 7A .52A / A2)

À referida lei não determina o procedimento adequado para aferir a

pesquisa de mercado, razào pela qual, a Àdministraçào, habitualmente, se vale de tÍês orçamentos
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soücitados a fomecedores quc atualn no ramo do obieto â seÍ ücitado. Esse procedimento trata-se

de praxe administrativa e de orientação consolidada Pclos óÍgàos de controle.

Corroborando com esse entcodo, segue o Âcórdão n" 7547 /2(n7

do Tribunal de Conas da União (ICtl):

9.1.2. PROCE,DÀ QUANDO DÀ RF.ÂLIZAÇÀO DE

rrcrTÂçÃo, À coNsurra DE PREÇos

CORRENTES 
^.-O 

MERCÂDO, oU FDL{DOS POR

ORGÀO OTTICIJ\L CO}IPEI'I:NTL OU, AINDA,

CoNS']'-\\I'ES I)O SISf'F,TL\ DF, RE,(]ISTRO DE

PRL,ÇOS, ENt CUNIPRI:!ÍF.NTO ÀO DISPOSTO ÀRT.

.I3, INC. 1\', DÀ LL'.I8,666i93, CONST,BSTÀNCIÁNDO

-L PI1SQL -tS.\ \() -\rERC-{DO E,\1, PELO lv{ENOS,

TR[,S ORÇ-\][L\TOS DE F()RNECEDORES

DTSTTNTOS, OS QUArS DEVEM SER AIiEXÁDOS

,\O PROCEDIMENTO LICITÂTÓRIO;

() posicionamento do TCU busca, com isso, o pagamento do prcço

iusto do objeto nas conüataçôes públ-rcas.

r\ssim, nào se r-islumbra qualqucr irregularidade quanto à

solicitação, motivo pelo qual se conclui pela r-iabilidade da contrataçào de pessoa iuridica

especializada, por meio de processo licitatrrio, desde <1ue devidamentc obedecidos os regÍâmento§

contidos na Í,rt n" 10.5m/2N\ gue institui a modalidade Preglo-

modalidade, conhecida como pregâo, conceituado como procedimento administrativo por meio

do qual a Âdministraçâo Pública üsa a aquisição de bens ou prcstação de sen'iços comuns,

concedendo aos licitantes a possibilidade de negociaçào dos valores tla proposta, por meio de laoces

sucessivos em sessão púbiica, havendo a inversào das fases do processo licitatório, sendo

primeiramente iniciada a fase de abertura das propostas de preços e lances verbais, paÍa somente

depois serem analisadas as documentaçôes de habilitações das empresas classificadas.

I
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os possíveis prestadoÍes de serviço e fomecedores de bens, quc queiram contrataÍ com a

Âdministtaçâo Pública.

r\dcmais, o fato dc tr lcgislador abster-se dc csubelcccr limitcs de

valores para as cc,nrratações realizadas atrar'és dcsta m<'dalidade licitatória, reíorca o entendimentrr

de que o Prel$o pode e der.c ser utilizado de tbrma preferencial. Este é inclusive o regÍamento

disposto ao Decrcto Federal n" 3.555 /20{JO, regulamentador da modalidade licitatória no àmbito

federa! o qual determina que os conúatos celebrâdos para a aquisição de bens e seniços comuns

seiâo prccedidos, prioritariamente, de licitaçâo pública da modalidade Pregão.

Dessa forma, considcra se o Pregào como a modalidade aplicável e

ideal ao objeto em análise.

Quanto ao Sistema dc Registro de Preços (SRP) está resulaÍlentado,

em âmbito federal, pelo Decreto n" i.892/ 13. () inciso I do art. 2" conceitua esse sistema como

sendo o "conjunto de procedimearos pâÍâ registro formal de preços relâtivos à presação de

sen'iços e aquisiçâo dc bens, para conrrarações furutas".

end() em ristz a plena adequação do t,bjeto em quesrà() à

modalidadc Pregào, sendo, contudo. dc sunrr inrponância traçar alguns aspectos que rcresrenl ()

SRP, uma vez que a modalidade mencionacla \-en\ send() trequentemente utilizada sob o .sisren)x

em guesúo.

De acordo com o prottssor e doutrinador -)ACoBY FERN,{NDES,

conceitua-se Sistema de Registro dc Preços como:

slsTEHA DE REGISTRO DE PREçOS É Um pnOCeOtUENTO ESPECTAL DE

LrcrTAçÃo ouE sE EFETTVA POR ME|O DE UMA CONCORRÊNC|A OU PREGÃO SUr

GENERIS, SELECIONANDO A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, COM OBSERVÂNCIA

DO PRTNCíP|o DA |SONOM|A PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAçÃO PELA

ADMTNTSTRAçÂo.

,.' . í92) 9U1>1 2
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Importante destacar quc o SRP consiste em uma forma especial de

se rcgular e processar o certame ücitatório, nào se úâtando propriamente de modalidade licitatória.

Por meio do SRP, a '\drninistraçào t'ixa um quantitativ<> estjmado

para atcnder sua dcmanda anual, inexistindo a obrigatoriedade de contratar a totalidade dos bens

ou sen iços licitaclos, fazendo tais solicitações somentc de acordo com suas reais necessidades, por

meio da emissão de ordem de serviço, autodzaçâo de compÍ4 írotâ de empenho ou qualquer outro

iosmrmento contranral hábi.l para esrc Âm.

O Sisrcma de Registro de Preços possui como vantagem â

desnecessidade dc indicação de prér'ia dotação orçamen tzriz para arczr com os custos da

contrâtâção, haja vista que esta contratrçào scmpre será de natureza "evcntual", tàto este que cvita

um comptomctimento e vinculação de panc do ()rçârncnto da unidade gestora, dando maior

maleabil.idade e tlexibüdade para a realrzaÇào dos grsros públicos, segundo a necessidade do órgào.

No caso ccflcreto, o rcgistr<r de preços em teferência comportará

dirersos itens, tãtores estcs quc possibilitarào il() gestor a escolha clc quais itens mclhor satisfazem

o intcresse púbiico.

Ressala-se, também, que a não ünculação a um quantitativo pré-

determinado de itens, mostra-se como medida altamente vantaiosa para o Poder Público, urna vez

que Írão o vincula a valores e condiçôes fixas, consip;nadas no Termo de Referência, podendo a

(92) 9S41t1942 Ia Íicaldo.lima@Íic€rd{rima-dv.com.br §l @adv.cÍiminâl,am § Centro Com€Ícial Shalom, 51 202
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Assim, a Àdministração, durante o período de vigência da Ata de

Registo de Prcços (ARP), não esú obrigada a contratar () objeto ücitado, seja parcialmente ou em

sua totalidade. Todar.ia, caso necessite do produro ou sen'iço, o compromisso deve ser

necessâÍiâlnente firmado com o licimnre r-enceclor dr, produto ou sen'ico registraclo, o qual, poÍ

sua vez, deve honrar com os valores adjudicaclos, homologados e registrados em ata de registro de

Preços.

Àdemais, a -\dministracào tem a liberdade e flexibilidade para

utüzar os sen-iços e/ou produtos da maneira mais conlcniente, í,pofiunâ e etlciettte, dcntro do

prazo de validade da ÂRP, de acordo com suas necessidãdes e demândas
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Administração adquirir os produtos e/ou contratar os sen'iços de acordo com suas reais

necessidades, minimizando os riscos de gastos desnecessários ou desperdícios.

Por fim, podc-se destacar, dentre as vantagens na utilização do

Sistema de Registro de Preços:

o Planeiamcnto ortanizacional, rrdministratir o e tinanccirtt, de

tbrma anual, minimizando os riscos de surpresas e

imprcvistos ao Iongo do cxercicio;

o Desnecessidade de indicaçâo prévia de dotação

orcamentária, dalckr maior malcabilidadc e t-lexibilidade

para a realizlcào dos qastos públicos;

o Àtendimcnto pritico, célcre c eficaz a dcmandas totineiras;

o Reduçào do volume de estoqucs cle produtos, evitando

detcrioracàr, ou perccimento de bcns, gerando, por

c, rnseguinte maior economia ao erário;

o Eliminação de riscos da ocorréncia de fracionamcnto

indevido de despcsa.;

o Rcducio do número de licitaçôes anLr;i.:

o Erccuçào do obieto (compras ou sen-iços) de tbrma mais

cólerc e ctrcaz, heja r-ista a existência da Ata de Registro dc

Precos:

Portanto, o Sistema de Registro de Preços enquadra-se

perfeitamente ao obiero da demanda em anáLise. tendo em vista que a Âdministraçào poderá

estimar um quantitativ-o anual dos serviços em qucstào, sem a obrigatoriedade de adquiriJos ou

contratá-los de f,oxr»z itnediata, tezlizardo-se sempre que se âzer necessário e de acordo com suas

reais necessidades administrativas e financeiras, duranre o período de vigência da Àta dc Regstro

dc Preços.

Diante do exposto, esta Âssessoria Juídica encaminha r.r-ota

Técnica Preliminar, Minuta do Edital (contendo o Termo de Referência) e Âüso de Pubücação,

deridamente aprovados, manifesando-se, ainda no seguinte sentido;

i
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a) A aqúsição se mostra plenamente riável;

b) Â modalidade ideal para a contraação do objeto em questão é o

Pregão Presencial por Sistema de Regisro de Preços;

c) O aüso de licitação deverá ser publicado no Dúrio Eletrônico,

concedendo-se o ptazo mínimo de 8 (oito) dias úteis enue a disponibilidade do edital e a abertura

do certame.
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É o resultado da análise da matéria.
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